
ÓRGÃO OFICIAL - LEI Nº 2628/2013 CASTRO, 06 DE maio DE 2026 • 3383 • 05 PÁGINAS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 16/2026

O Secretário Municipal  de Governo, no uso de suas atribuições legais,  e 

tendo em vista  a necessidade de suprir  vagas de ESTÁGIO existentes na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura do Interior e Logística;

C O N V O C A

NOME CURSO CLAS

IZABELLA BARBOSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 3ª

Candidata aprovada no Processo Seletivo de Estágio nº 001/2026 a comparecer 

até o dia 12 de maio de 2026  ,   nos horários das  9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 

horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Castro, sito à 

Praça Pedro Kaled, nº 22 – Centro, para confirmar a aceitação da vaga.

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, perdendo o 

(s) candidato (s) os direitos adquiridos em razão de sua aprovação no referido processo 

seletivo.

Castro, 05 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: www.castro.pr.gov.br  – e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 17/2026

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista  a  necessidade  de  suprir  vagas  de  ESTÁGIO  existentes  na  Secretaria  Municipal  de 

Educação;

C O N V O C A

NOME CURSO CLAS

NICOLLY GABRIELLY MEIRA ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 4ª

Candidatos aprovados no  Processo Seletivo de Estágio nº 001/2026  a comparecerem 

até o dia 12 de maio de 2026  ,   nos horários das 9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Castro, sito à Praça Pedro Kaled, 

nº 22 – Centro, para confirmar a aceitação da vaga.

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência,  perdendo o (s) 

candidato (s) os direitos adquiridos em razão de sua aprovação no referido processo seletivo.

Castro, 05 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: www.castro.pr.gov.br  – e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 17/2026

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista  a  necessidade  de  suprir  vagas  de  ESTÁGIO  existentes  na  Secretaria  Municipal  de 

Educação;

C O N V O C A

NOME CURSO CLAS

NICOLLY GABRIELLY MEIRA ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 4ª

Candidatos aprovados no  Processo Seletivo de Estágio nº 001/2026  a comparecerem 

até o dia 12 de maio de 2026  ,   nos horários das 9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Castro, sito à Praça Pedro Kaled, 

nº 22 – Centro, para confirmar a aceitação da vaga.

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência,  perdendo o (s) 

candidato (s) os direitos adquiridos em razão de sua aprovação no referido processo seletivo.

Castro, 05 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: www.castro.pr.gov.br  – e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 17/2026

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista  a  necessidade  de  suprir  vagas  de  ESTÁGIO  existentes  na  Secretaria  Municipal  de 

Educação;

C O N V O C A

NOME CURSO CLAS

NICOLLY GABRIELLY MEIRA ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 4ª

Candidatos aprovados no  Processo Seletivo de Estágio nº 001/2026  a comparecerem 

até o dia 12 de maio de 2026  ,   nos horários das 9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Castro, sito à Praça Pedro Kaled, 

nº 22 – Centro, para confirmar a aceitação da vaga.

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência,  perdendo o (s) 

candidato (s) os direitos adquiridos em razão de sua aprovação no referido processo seletivo.

Castro, 05 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: www.castro.pr.gov.br  – e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 18/2026

O Secretário Municipal  de Governo, no uso de suas atribuições legais,  e 

tendo em vista  a necessidade de suprir  vagas de ESTÁGIO existentes na Secretaria 

Municipal de Agricultura;

C O N V O C A

NOME CURSO CLAS

JOÃO ARTHUR DE MATOS PISSAIA MEDICINA VETERINÁRIA 1ª

HENRIQUE GABRIEL SOUZA SCHIMIDT MEDICINA VETERINÁRIA 2ª

 

Candidatos  aprovados  no  Processo  Seletivo  de  Estágio  nº  001/2026  a 

comparecerem até o dia 12 de maio de 2026  ,   nos horários das  9:00 às 11:00 e das 

13:00 às 16:00 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Castro, sito à Praça Pedro Kaled, nº 22 – Centro, para confirmar a aceitação da vaga.

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, perdendo o 

(s) candidato (s) os direitos adquiridos em razão de sua aprovação no referido processo 

seletivo.

Castro, 05 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: www.castro.pr.gov.br  – e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 18/2026

O Secretário Municipal  de Governo, no uso de suas atribuições legais,  e 

tendo em vista  a necessidade de suprir  vagas de ESTÁGIO existentes na Secretaria 

Municipal de Agricultura;

C O N V O C A

NOME CURSO CLAS

JOÃO ARTHUR DE MATOS PISSAIA MEDICINA VETERINÁRIA 1ª

HENRIQUE GABRIEL SOUZA SCHIMIDT MEDICINA VETERINÁRIA 2ª

 

Candidatos  aprovados  no  Processo  Seletivo  de  Estágio  nº  001/2026  a 

comparecerem até o dia 12 de maio de 2026  ,   nos horários das  9:00 às 11:00 e das 

13:00 às 16:00 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Castro, sito à Praça Pedro Kaled, nº 22 – Centro, para confirmar a aceitação da vaga.

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, perdendo o 

(s) candidato (s) os direitos adquiridos em razão de sua aprovação no referido processo 

seletivo.

Castro, 05 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: www.castro.pr.gov.br  – e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 17/2026

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista  a  necessidade  de  suprir  vagas  de  ESTÁGIO  existentes  na  Secretaria  Municipal  de 

Educação;

C O N V O C A

NOME CURSO CLAS

NICOLLY GABRIELLY MEIRA ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 4ª

Candidatos aprovados no  Processo Seletivo de Estágio nº 001/2026  a comparecerem 

até o dia 12 de maio de 2026  ,   nos horários das 9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Castro, sito à Praça Pedro Kaled, 

nº 22 – Centro, para confirmar a aceitação da vaga.

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência,  perdendo o (s) 

candidato (s) os direitos adquiridos em razão de sua aprovação no referido processo seletivo.

Castro, 05 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: www.castro.pr.gov.br  – e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 19/2026

O Secretário Municipal  de Governo, no uso de suas atribuições legais,  e 

tendo em vista a necessidade de suprir vagas de ESTÁGIO existentes na Procuradoria 

Geral do Município;

C O N V O C A

NOME CURSO CLAS

DARA BARRETO NACCARATO DIREITO 1ª

 

Candidata aprovada no Processo Seletivo de Estágio nº 001/2026 a comparecer 

até o dia 12 de maio de 2026  ,   nos horários das  9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 

horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Castro, sito à 

Praça Pedro Kaled, nº 22 – Centro, para confirmar a aceitação da vaga.

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, perdendo o 

(s) candidato (s) os direitos adquiridos em razão de sua aprovação no referido processo 

seletivo.

Castro, 05 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: www.castro.pr.gov.br  – e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 17/2026

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista  a  necessidade  de  suprir  vagas  de  ESTÁGIO  existentes  na  Secretaria  Municipal  de 

Educação;

C O N V O C A

NOME CURSO CLAS

NICOLLY GABRIELLY MEIRA ALVES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 4ª

Candidatos aprovados no  Processo Seletivo de Estágio nº 001/2026  a comparecerem 

até o dia 12 de maio de 2026  ,   nos horários das 9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Castro, sito à Praça Pedro Kaled, 

nº 22 – Centro, para confirmar a aceitação da vaga.

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência,  perdendo o (s) 

candidato (s) os direitos adquiridos em razão de sua aprovação no referido processo seletivo.

Castro, 05 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08  – site: www.castro.pr.gov.br  – e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

DECRETOSPrefeitura Municipal de Castro
Estado do Paraná

DECRETO Nº 326/2026

O PREFEITO MUNICIPAL  DE  CASTRO,  ESTADO DO PARANÁ,  no  uso  de  suas  atribuições, 

considerando aprovação em Concurso Público nº 001/2025 no cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA – 

ZONA URBANA – 40 horas, o disposto no Plano de Carreira, Cargos e Salários, resolve:

Art. 1º NOMEAR, para o cargo de Auxiliar de Limpeza – 40 horas, com lotação na Secretaria 

Municipal de Esporte, conforme relacionada abaixo:

SERVIDORA LUGAR CPF RG

JOSIELY RODRIGUES OLIVEIRA 
SANTOS

01º 051.***.***-11 10.***.***-0/PR

Art. 2º CONCEDER adicional por formação escolar suplementar a servidora acima indicada 

no percentual de 40% (quarenta por cento), conforme o disposto pelo Art. 71-A do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, decretado pela Lei Complementar n.º 39/2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 3906-2000   fax (42) 3906-2008
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: procuradoria@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
Estado do Paraná

DECRETO Nº 326/2026

O PREFEITO MUNICIPAL  DE  CASTRO,  ESTADO DO PARANÁ,  no  uso  de  suas  atribuições, 

considerando aprovação em Concurso Público nº 001/2025 no cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA – 

ZONA URBANA – 40 horas, o disposto no Plano de Carreira, Cargos e Salários, resolve:

Art. 1º NOMEAR, para o cargo de Auxiliar de Limpeza – 40 horas, com lotação na Secretaria 

Municipal de Esporte, conforme relacionada abaixo:

SERVIDORA LUGAR CPF RG

JOSIELY RODRIGUES OLIVEIRA 
SANTOS

01º 051.***.***-11 10.***.***-0/PR

Art. 2º CONCEDER adicional por formação escolar suplementar a servidora acima indicada 

no percentual de 40% (quarenta por cento), conforme o disposto pelo Art. 71-A do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, decretado pela Lei Complementar n.º 39/2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 3906-2000   fax (42) 3906-2008
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: procuradoria@castro.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Castro
Estado do Paraná

DECRETO Nº 327/2026

O PREFEITO MUNICIPAL  DE  CASTRO,  ESTADO DO PARANÁ,  no  uso  de  suas  atribuições, 

considerando aprovação em Concurso Público nº 003/2020 no cargo de PSICÓLOGO, o disposto no 

Plano de Carreira, Cargos e Salários, resolve:

Art.  1º  NOMEAR,  para  o  cargo  de  Psicólogo  –  40  horas,  com  lotação  na  Secretaria 

Municipal de Assistência Social, conforme relacionado abaixo:

SERVIDORA LUGAR CPF RG

CASSIO GONÇALVES DE AZEVEDO 26º 066.***.***-70 9.***.***-2/PR

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 3906-2000   fax (42) 3906-2008
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: procuradoria@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

DECRETO Nº 328/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, nos 

termos da Lei nº 3194/2015,

CONSIDERANDO o Memorando nº 198/2026 da Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO o Decreto nº 652/2025, que nomeou os membros do Comitê Municipal do 

Transporte Escolar para o biênio 2025/2027;

Art. 1º Fica designada a Sra.  Simone Cristina Hekavei, anteriormente Vice-Presidente, para 

exercer a função de  Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar, em substituição à anterior 

presidente, para conclusão do biênio 2025/2027. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5000
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

DECRETO Nº 328/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, nos 

termos da Lei nº 3194/2015,

CONSIDERANDO o Memorando nº 198/2026 da Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO o Decreto nº 652/2025, que nomeou os membros do Comitê Municipal do 

Transporte Escolar para o biênio 2025/2027;

Art. 1º Fica designada a Sra.  Simone Cristina Hekavei, anteriormente Vice-Presidente, para 

exercer a função de  Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar, em substituição à anterior 

presidente, para conclusão do biênio 2025/2027. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5000
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
                                                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 329/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em observância ao disposto no “caput” do Art. 37 da Constituição Federal vigente, c.c. com o 

Art. 36 – V da Lei Complementar nº 13/2007 – Estatuto dos Servidores Municipais – resolve:

Art. 1º DECLARAR vacância dos seguintes cargos público e das respectivas vagas:

CARGO VAGA FUNDAMENTO Art. 6 
– LC 13/07 DATA SERVIDOR MATRICULA

P3 – Professor 20H 1
Aposentadoria por 

tempo de 
contribuição

01/04/2026 Karina Milleo Bueno Chagas 9440-0

P3 – Professor 20H 1
Aposentadoria por 

tempo de 
contribuição

06/04/2026 Maria de Lourdes da Silva 6904-0

P3 – Professor 20H 1
Aposentadoria por 

tempo de 
contribuição

06/04/2026 Maria de Lourdes da Silva 6904-1

Art.  2° Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de maio de 2026.Prefeitura Municipal de Castro
Estado do Paraná

DECRETO Nº 330/2026

O PREFEITO MUNICIPAL  DE  CASTRO,  ESTADO DO PARANÁ,  no  uso  de  suas  atribuições, 

considerando Requerimento n.º 18252/2026, resolve:

Art. 1º EXONERAR JOÃO EDUARDO SIENKIEWICZ, portador da CI/RG n° 13.***.***-7  e 

inscrito no CPF/MF sob n° 108.***.***-06, do Cargo de Guarda Municipal, matrícula nº 9815511-0, 

junto à Secretaria Municipal de Segurança Pública, a partir do dia 05 de maio de 2026.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 3906-2000   fax (42) 3906-2008
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: procuradoria@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
Estado do Paraná

DECRETO Nº 330/2026

O PREFEITO MUNICIPAL  DE  CASTRO,  ESTADO DO PARANÁ,  no  uso  de  suas  atribuições, 

considerando Requerimento n.º 18252/2026, resolve:

Art. 1º EXONERAR JOÃO EDUARDO SIENKIEWICZ, portador da CI/RG n° 13.***.***-7  e 

inscrito no CPF/MF sob n° 108.***.***-06, do Cargo de Guarda Municipal, matrícula nº 9815511-0, 

junto à Secretaria Municipal de Segurança Pública, a partir do dia 05 de maio de 2026.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 3906-2000   fax (42) 3906-2008
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: procuradoria@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro
Estado do Paraná

DECRETO Nº 331/2026

O PREFEITO MUNICIPAL  DE  CASTRO,  ESTADO DO PARANÁ,  no  uso  de  suas  atribuições, 

considerando Requerimento n.º 18175/2026, resolve:

Art. 1º EXONERAR IVONETE APARECIDA KUSTER LARA, portadora da CI/RG n° 5.***.***-0 

e inscrita no CPF/MF sob n° 861.***.***-20, do Cargo de Professor, matrícula nº 20281-1, junto à 

Secretaria Municipal de Educação, a partir do dia 04 de maio de 2026.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 3906-2000   fax (42) 3906-2008
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: procuradoria@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

DECRETO Nº 328/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, nos 

termos da Lei nº 3194/2015,

CONSIDERANDO o Memorando nº 198/2026 da Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO o Decreto nº 652/2025, que nomeou os membros do Comitê Municipal do 

Transporte Escolar para o biênio 2025/2027;

Art. 1º Fica designada a Sra.  Simone Cristina Hekavei, anteriormente Vice-Presidente, para 

exercer a função de  Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar, em substituição à anterior 

presidente, para conclusão do biênio 2025/2027. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5000
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

PORTARIAS
Prefeitura Municipal de Castro

 

PORTARIA Nº 117/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o contido no Ofício nº 05/2026 da Comissão de Processo Administrativo n° 07/2026, 

instaurado pela Portaria nº 096/2026, resolve:

Art.  1º.  PRORROGAR  o  afastamento  preventivo  da  servidora  Vanessa  Aparecida 

Farias Braga – Matrícula nº 23639-1, do exercício de seu cargo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem 

prejuízo de sua remuneração, a partir de 11 de maio de 2026.

Art.  2º. Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5000
CNPJ/MF: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

 

PORTARIA Nº 117/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o contido no Ofício nº 05/2026 da Comissão de Processo Administrativo n° 07/2026, 

instaurado pela Portaria nº 096/2026, resolve:

Art.  1º.  PRORROGAR  o  afastamento  preventivo  da  servidora  Vanessa  Aparecida 

Farias Braga – Matrícula nº 23639-1, do exercício de seu cargo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem 

prejuízo de sua remuneração, a partir de 11 de maio de 2026.

Art.  2º. Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5000
CNPJ/MF: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

 

PORTARIA Nº 118/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o contido no Ofício nº 02/2026 da Comissão de Processo Administrativo n° 04/2026, 

instaurado pela Portaria nº 088/2026, resolve:

Art.  1º.  PRORROGAR  o  afastamento  preventivo  da  servidora  Roselia  Valenga  – 

Matrícula nº 7951-1, do exercício de seu cargo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua  

remuneração, a partir de 07 de maio de 2026.

Art.  2º. Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5000
CNPJ/MF: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

 

PORTARIA Nº 117/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o contido no Ofício nº 05/2026 da Comissão de Processo Administrativo n° 07/2026, 

instaurado pela Portaria nº 096/2026, resolve:

Art.  1º.  PRORROGAR  o  afastamento  preventivo  da  servidora  Vanessa  Aparecida 

Farias Braga – Matrícula nº 23639-1, do exercício de seu cargo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem 

prejuízo de sua remuneração, a partir de 11 de maio de 2026.

Art.  2º. Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5000
CNPJ/MF: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

 

PORTARIA Nº 119/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o contido no Ofício nº 02/2026 da Comissão de Processo Administrativo n° 03/2026, 

instaurado pela Portaria nº 087/2026, resolve:

Art.  1º.  PRORROGAR  o  afastamento  preventivo  da  servidora  Estela  Aparecida 

Valenga Kravustschke – Matrícula nº 27480-2, do exercício de seu cargo, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 08 de maio de 2026.

Art.  2º. Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5000
CNPJ/MF: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

 

PORTARIA Nº 117/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o contido no Ofício nº 05/2026 da Comissão de Processo Administrativo n° 07/2026, 

instaurado pela Portaria nº 096/2026, resolve:

Art.  1º.  PRORROGAR  o  afastamento  preventivo  da  servidora  Vanessa  Aparecida 

Farias Braga – Matrícula nº 23639-1, do exercício de seu cargo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem 

prejuízo de sua remuneração, a partir de 11 de maio de 2026.

Art.  2º. Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5000
CNPJ/MF: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Castro

PORTARIA Nº 120/2026

O  PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 

legais, considerando o contido no Memorando n.º 189/2026 , resolve:

Art. 1º – REDUZIR a carga horária semanal de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais, 

dos servidores abaixo relacionados, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

SERVIDOR Unidade Escolar MATRÍCULA DATA TÉRMINO

Adriana Ap. Ferreira Bueno CMEI Padre Lívio Donati 9334 22/04/2026

Francieli dos Santos Teixeira CMEI Padre Lívio Donati 14721040 17/04/2026

Maria Clara de Oliveira CMEI Padre Lívio Donati 1098616 22/04/2026

Sara Maria Biassio Canha EM de Vila do Rosário 8523835-2 17/04/2026

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de maio de 2026.

Prefeitura Municipal de Castro

 

PORTARIA Nº 117/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o contido no Ofício nº 05/2026 da Comissão de Processo Administrativo n° 07/2026, 

instaurado pela Portaria nº 096/2026, resolve:

Art.  1º.  PRORROGAR  o  afastamento  preventivo  da  servidora  Vanessa  Aparecida 

Farias Braga – Matrícula nº 23639-1, do exercício de seu cargo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem 

prejuízo de sua remuneração, a partir de 11 de maio de 2026.

Art.  2º. Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5000
CNPJ/MF: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

 

PORTARIA Nº 119/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o contido no Ofício nº 02/2026 da Comissão de Processo Administrativo n° 03/2026, 

instaurado pela Portaria nº 087/2026, resolve:

Art.  1º.  PRORROGAR  o  afastamento  preventivo  da  servidora  Estela  Aparecida 

Valenga Kravustschke – Matrícula nº 27480-2, do exercício de seu cargo, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 08 de maio de 2026.

Art.  2º. Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5000
CNPJ/MF: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

PORTARIA Nº 121/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o contido no Memorando nº 188/2026-SME, resolve:

Art. 1º – AMPLIAR a carga horária semanal de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, 

da servidora abaixo relacionada, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO ESCOLA/CMEI PERÍODO SITUAÇÃO

Jucélia de Jesus Carneiro 25283 EM Pof. José Antonio 

Flygare Telles 

22/04/2026 a 

09/07/2026 
Licença 

Maternidade - 

Taynara Mayara 

de M. Reis 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de maio de 2026.

DIRETORIA DE SUPRIMENTOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2026
INEX 085/2026

	 DATA DO CONTRATO: 16 DE ABRIL 2026.

	 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, 
INSCRITO NO CNPJ/MF SOB Nº 77.001.311/0001-08, LOCALIZADO NO ENDEREÇO, 
NA PRAÇA PEDRO KALED, Nº 22, CEP 84.165-540, CASTRO-PR, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 2021, DAS DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS, REGISTRA 
OS PREÇOS OBTIDOS NA INEX N° 050/2026, POR AQUI REPRESENTADO PELO SR. 
PREFEITO MUNICIPAL, REINALDO CARDOSO, BRASILEIRO, CASADO, MÉDICO, 
PORTADOR DO CI/RG Nº 369.***/PR, CPF/MF Nº 005.***.***-**, RESIDENTE E 
DOMICILIADO À RUA MAJOR OTÁVIO NOVAES, 1123, CENTRO CASTRO PR CEP 
84.165-230.

	 CONTRATADO: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
DO PARANÁ – SEBRAE/PR, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº 75.110.585/0001-00, 
COM ENDEREÇO NA RUA CAETÉ, N° 150 – PRADO VELHO – CEP – 80.220-300, 
NA CIDADE DE CURITIBA – PR, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. JOSE GAVA 
NETO, BRASILEIRO, PORTADOR DA CI/RG N° 532*.***-* E CPF/MF N° 882.***.***-
**,, SR. VITOR ROBERTO TIOQUETA BRASILEIRO, PORTADOR DO CPF/MF N° 
487.***.***-** PODENDO OS MESMOS SEREM ENCONTRADOS NO ENDEREÇO 
RETROMENCIONADO.

	 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E INSTRUTORIA 
PARA PLANEJAMENTO, ESTRUTURAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DESTINO 
TURÍSTICO INTELIGENTE (DTI) DE CASTRO/PR, COM FOCO NA FORMATAÇÃO 
DA ROTA DO LEITE, DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS TURÍSTICOS DE 
EXPERIÊNCIA E FORTALECIMENTO DA GOVERNANÇA DO TURISMO LOCAL

	 VALOR:   R$ 491.595,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E UM MIL 
QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).

	 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 
EXECUÇÃO 15 (QUINZE) MESES e VIGÊNCIA DE 15 (QUINZE) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE SUA ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO POR MEIO DE TERMO 
ADITIVO, POR UM OU MAIS PERÍODOS, DESDE QUE SATISFEITOS OS REQUISITOS 
DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021. 

PREFEITO MUNICIPAL
REINALDO CARDOSO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2026 – Concorrência nº 001/2026.               

	 CONTRATANTE:	M unicípio de Castro, Estado do Paraná, com sede à 
Praça Pedro Kake, nº22, Centro, CEP 84.165-540, inscrito no CGC/MF nº 77.001.311/0001-
08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções,  o Sr. REINALDO CARDOSO, portador da Cédula de Identidade RG nº 368.**2 
SSP/PR e do CPF/MF nº 00*.***.***-*1, e

	 CONTRATADA: GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ  
FORMTEXT   68.761.238/0001-73, localizada  FORMTEXT na Av. Presidente Getulio 
Vargas, nº 2.932, CJ 304 andar 03, Cond Lyzis Isfer Ed. Comercial, Bairro Água Verde, CEP 
80.240-040, município de Curitiba/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada 
por seu Sócio Administrador, o Sr. FERNANDO AFONSO GAISSLER MOREIRA portador 
da cédula de identidade R.G. n. º 1.6**.***-2/SESP-PR, inscrito no CPF sob n. º  FORMTEXT  
46*.***.***-*3.

	 OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 6.612,00 m2, incluindo os 
serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio 
e sarjeta, urbanização, sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos. Trechos: RUA DO 
ROSÁRIO com início na Rua Coronel Olegário de Macedo até o seu final; RUA TELLES entre 
a Rua Cipriano Marques de Souza e Rua do Rosário; e a RUA ANTÔNIO SCHENDROSKI 
entre a Avenida Bento Munhoz da Rocha e Rua do Rosário. 

	 VALOR: R$ 2.399.700,00 (dois milhões e trezentos e noventa e nove mil e 
setecentos reais). 
	
	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 dias

	 PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 dias.

	 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de maio de 2026.

	 FORO: Comarca de Castro, Estado do Paraná.

	 Castro, 23 de abril de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2026
INEX 105/2026

	 DATA DO CONTRATO: 04 DE MAIO DE 2026.

	 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB Nº 
77.001.311/0001-08, COM SEDE NA PRAÇA PEDRO KALED, Nº 22, REPRESENTANDO 
PELO PREFEITO O SR. REINALDO CARDOSO, BRASILEIRO, CASADO, MÉDICO, 
PORTADOR DO CI/RG Nº 36*.**2/PR, CPF/MF Nº 00*.***.***-*1, RESIDENTE E 
DOMICILIADO À RUA MAJOR OTÁVIO NOVAES, 1123, CEP 84.165-230.

	 CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGENCIAS DE VIAGENS 
DO PARANÁ, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CURITIBA/PR NA RUA TV NESTOR 
DE CASTRO, 247– 1° ANDAR CJ 16, CENTRO, INSCRITA NO CNPJ(MF) SOB O Nº 
77.521.649/0001-82, CEP 80.020-120, NESTE ATO REPRESENTADA POR  SR (A). 
GERALDO JOSÉ ZAIDAN ROCHA, BRASILEIRO, EMPRESÁRIA INSCRITO NO CPF/MF 
SOB O Nº 307.***.***.**, PORTADOR DO RG Nº 678*.***.

	 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA LOCAÇÃO DE ESTANDE, 
VISANDO A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO EVENTO EXPO TURISMO PARANÁ, 
COM INTUITO DE FORTALECER E FOMENTAR NEGÓCIOS DO SETOR TURÍSTICO, 
A REALIZAR-SE EM CURITIBA -PR.

	 VALOR: R$ 71.420,00 (setenta e um mil quatrocentos e vinte reais).

	 PRAZO DE EXECUÇÃO: PRAZOS: O PRAZO DE EXECUÇÃO   SERÁ 
NOS DIAS 07 E 08 DE MAIO DE 2026, CONFORME CRONOGRAMA DO EVENTO, 
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CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO COM EXECUÇÃO ÚNICA DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, QUE INTEGRA O PRESENTE 
CONTRATO PARA TODOS OS FINS
 
	 PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DE 90 (NOVENTA) DIAS, 
CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO, PODENDO SER PRORROGADO POR 
MEIO DE TERMO ADITIVO, POR UM OU MAIS PERÍODOS, DESDE QUE SATISFEITOS 
OS REQUISITOS DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2026
	
	 DATA DO CONTRATO: 05 DE MAIO 2026.

	 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, 
INSCRITO NO CNPJ/MF SOB Nº 77.001.331/0001-08, LOCALIZADO NO ENDEREÇO, 
NA PRAÇA PEDRO KALED, Nº 22, CEP 84.165-540, CASTRO-PR, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 2021, DAS DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS, REGISTRA 
OS PREÇOS OBTIDOS NA COMPRA DIRETA, POR AQUI REPRESENTADO PELO SR. 
PREFEITO MUNICIPAL, REINALDO CARDOSO, BRASILEIRO, CASADO, MÉDICO, 
PORTADOR DO CI/RG Nº 369.***/PR, CPF/MF Nº 005.***.***-**, RESIDENTE E 
DOMICILIADO À RUA MAJOR OTÁVIO NOVAES, 1123, CENTRO CASTRO PR CEP 
84.165-230.

	 CONTRATADO:     LK PRO LICITAÇOES LTDA, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 54.476.571/0001-26, COM ENDEREÇO 
NA RUA ALBERTO FONTES, 245, INVERNADA DO MATADOURO CEP 84.174-390 
CIDADE CASTRO/PR, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU SÓCIO – GERENTE SR. 
MARCUS VENICIUS DE CARVALHO, BRASILEIRO, PORTADOR DA RG Nº 104**.***-
* E NO CPF/MF Nº 074.***.***-** PODENDO SER ENCONTRADO NO MESMO 
ENDEREÇO RETRO MENCIONADO 
	 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CAPS, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA.

 	 VALOR:  R$ 37.568,70 (trinta e sete mil  quinhentos e sessenta e oito reais e 
setenta centavos). 

	 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS APÓS O 
RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, ENVIADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, E VIGÊNCIA DE 120 (cento e vinte) DIAS, A CONTAR DA HOMOLOGAÇÃO 
DO CONTRATO, PODENDO SER PRORROGADO POR MEIO DE TERMO ADITIVO, 
POR UM OU MAIS PERÍODOS, DESDE QUE SATISFEITOS OS REQUISITOS DOS 
ARTIGOS 106 E 107 DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021. 

PREFEITO MUNICIPAL
REINALDO CARDOSO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 187/2026
	
	 DATA DO CONTRATO: 06 DE MAIO 2026.

	 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, 
INSCRITO NO CNPJ/MF SOB Nº 77.001.331/0001-08, LOCALIZADO NO ENDEREÇO, 
NA PRAÇA PEDRO KALED, Nº 22, CEP 84.165-540, CASTRO-PR, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 2021, DAS DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS, REGISTRA 
OS PREÇOS OBTIDOS NA COMPRA DIRETA, POR AQUI REPRESENTADO PELO SR. 
PREFEITO MUNICIPAL, REINALDO CARDOSO, BRASILEIRO, CASADO, MÉDICO, 
PORTADOR DO CI/RG Nº 369.***/PR, CPF/MF Nº 005.***.***-**, RESIDENTE E 
DOMICILIADO À RUA MAJOR OTÁVIO NOVAES, 1123, CENTRO CASTRO PR CEP 
84.165-230.

	 CONTRATADO:    IRG PESQUISAS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 10.175.063/0001-32, COM ENDEREÇO NA RUA 
EMANUEL KANT, 060,  SALA 813 ANDAR 08 COND H. A. OFFICES LINHA, CPÃO 
RASO CEP 81.020-670 CIDADE CURITIBA/PR, NESTE ATO REPRESENTADA PELO 
SEU SÓCIO – GERENTE SR. RICIERI GARBELINI BRASILEIRO, PORTADOR DA RG Nº 
778**.***-* E NO CPF/MF Nº 033.***.***-** 

	 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA OBJETIVANDO A AVALIAÇÃO 
DA GESTÃO PÚBLICA, DO MUNICÍPIO DE CASTRO/PR, CONFORME CONDIÇÕES 
E ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E A PROPOSTA DA CONTRATADA.
 
	 VALOR:  R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

	 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS APÓS O 
RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, E VIGÊNCIA DE 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA 
HOMOLOGAÇÃO DO CONTRATO, PODENDO SER PRORROGADO POR MEIO 

DE TERMO ADITIVO, POR UM OU MAIS PERÍODOS, DESDE QUE SATISFEITOS OS 
REQUISITOS DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021. 

PREFEITO MUNICIPAL
REINALDO CARDOSO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026

Processo Digital nº 7969/2026

	 OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 6.612,00 m2, incluindo os 
serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio 
e sarjeta, urbanização, sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos. Trechos: RUA DO 
ROSÁRIO com início na Rua Coronel Olegário de Macedo até o seu final; RUA TELLES entre 
a Rua Cipriano Marques de Souza e Rua do Rosário; e a RUA ANTÔNIO SCHENDROSKI 
entre a Avenida Bento Munhoz da Rocha e Rua do Rosário.
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do 
objeto para o proponente vencedor:

PROPONENTE CNPJ Nº VALOR TOTAL

GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL 
LTDA

68.761.238/0001-73 R$  2.399.700,00

	 Castro, 23 de abril de 2026.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2026
PROCESSO DIGITAL Nº: 15198/2026

	 OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS, VEÍCULO PARA TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO, ZERO QUILÔMETRO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 33 (TRINTA 
E TRÊS) OCUPANTES (31 PASSAGEIROS, 01 MOTORISTA E 01 CADEIRANTE), 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE TRANSPORTE DE 
ATLETAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕESDO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 2).

	 EMISSÃO: 06 DE MAIO DE 2026.

	 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ 08H30 DO DIA 21 DE MAIO DE 
2026.

	 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H31 DO DIA 21 DE MAIO DE 2026.

	 DISPUTA: 09H00 DO DIA 21 DE MAIO DE 2026.

	 VALOR MÁXIMO: R$697.150,00 (seiscentos e noventa e sete mil cento e 
cinquenta reais).

	 PRAZO DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: 03 (três) dias úteis antes 
da data fixada para início da sessão de disputa de preços.

	I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados no site https://bllcompras.com, no site do 
Município https://castro.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo e na 
Diretoria de Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, nº 22, Centro, Fone:(42) 2122 – 5043 
/ 2122-5042/ 2122-5048  – e-mail: licitacao@castro.pr.gov.br 

	 Castro, 06 de maio de 2026.

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Pregoeiro

CONTRATO Nº 047/2026
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

	 O MUNICÍPIO DE CASTRO – Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº 77.001.311/0001-08, com endereço à Praça Pedro 
Kaled, 22, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. REINALDO CARDOSO, 
brasileiro, casado, médico, portador do CI/RG nº 36*.**2/PR, CPF/MF nº 00*.***.***-*1, 
residente e domiciliado à Rua Major Otávio Novaes, 1123, CEP 84.165-230, nesta cidade, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa BICKI MOVEIS LTDA, inscrito no 
CNPJ/CPF sob o nº  61.924.335/0001-90, com sede na rua Madre Teresa  de Calcutá, nº 77, 
Vila Diva, município de Rio Azul – PR, neste ato representado pelo Sr. CEZAR SLABICKI, 
inscrito no CPF sob o nº 094.***.***-**, portador da carteira de identidade nº 13.1**.***-*, 
a seguir denominada CONTRATADA, que ao final assinam.

	 As partes devidamente qualificadas, considerando o Processo Digital nº 
15282/2026, e conforme artigo 111 da Lei 14.133/2021, resolvem aditivar o presente 
contrato, objeto do Pregão Eletrônico nº 185/2025, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS, PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
ESCOLARES, conforme a seguir:

	 CLÁUSULA PRIMEIRA: Por este Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de 
vigência pelo período de 90 dias, ou seja, até 11 de julho de 2026.
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	 O presente Termo Aditivo entra em vigor nesta data, sendo que as demais 
condições e obrigações assumidas entre as partes no CONTRATO original permanecem 
inalteradas.

	 E por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente termo.
	
	 Castro, datado e assinado digitalmente.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO

CONTRATANTE

CEZAR SLABICKI
BICKI MOVEIS LTDA

CONTRATADA

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 105/2026
	
	 DATA: 04 DE MAIO DE 2026.
	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA LOCAÇÃO DE ESTANDE, VISANDO 
A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO EVENTO EXPO TURISMO PARANÁ, COM 
INTUITO DE FORTALECER E FOMENTAR NEGÓCIOS DO SETOR TURÍSTICO, no 
valor de R$ 71.420,00 (setenta e um mil e quatrocentos e vinte reais) em favor de empresa 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGENCIAS DE VIAGENS DO PARANÁ.

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 106/2026
	
	 DATA: 06 DE MAIO DE 2026.

	 PAGAMENTO DE TAXA OBRIGATÓRIA DE INSCRIÇÃO AO MUNICÍPIO 
DE PALMEIRA - PR, SEDE DA FASE REGIONAL DO PARANÁ BOM DE BOLA, DAS 
EQUIPES SUB 16 MASCULINO E 50+ MASCULINO DE FUTEBOL DE CAMPO , QUE 
REPRESENTARAM O MUNICÍPIO DE CASTRO, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) em favor de empresa MUNICÍPIO DE PALMEIRA.

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 107/2026
	
	 DATA: 06 DE MAIO DE 2026.

	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO, POR MEIO DA OFERTA DE 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES, DESTINADOS AOS USUÁRIOS EM TRATAMENTO 
NO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, BEM COMO AOS SERVIDORES 
QUE REALIZAM ATENDIMENTOS NA UNIDADE, A FIM DE CUMPRIR COM AS 
RESOLUÇÕES SESA Nº 1713/2023 - PROTOCOLO Nº 21.211.466-9 E   Nº 924/2024 
- PROTOCOLO Nº 21.929.004-7, no valor de R$ 165.100,00 (cento e cinco mil e cem 
reais) em favor de empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ–SENAC/PR.

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004/2026
(Processo digital nº 14667/2026) 

	 RETIFICA-SE O EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA VALDIR BUENO CARNEIRO NO 
DISTRITO DO SOCAVÃO.

	 No Preâmbulo do edital:

	 Onde consta:

	 Regime de execução: Indireta – Empreitada por preço global.

	 Considere-se:

	 Regime de execução: Indireta – Empreitada por preço unitário.

	 Na Minuta de Contrato, ANEXO I do edital:

	 Onde consta	 :

	 3.2. O regime de execução deste contrato é empreitada por preço global: 
contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total.

	 Considere-se:

	 3.2. O regime de execução deste contrato é empreitada por preço unitário: 
contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo por unidades determinadas.

	 Ficam mantidas as demais condições do Edital, nos termos do art. 55, § 1º, da 
Lei nº 14.133/2021.

	 Castro, 23 de abril de 2026.

LINCOLN CESAR SCHMITKE
Comissão Municipal de Contratações

 

Município de Castro 

 

 

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540 – tel (42) 2122 5041 – CNPJ: 77.001.311/0001-08 
site: https://castro.atende.net/ – e-mail: licitacao.castro@gmail.com / licitacao@castro.pr.gov.br 

NOTIFICAÇÃO 

 

Notificamos a empresa  CONSTRUTORA L D LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ/MF nº 48.897.120/0001-60, para que no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis a partir da data de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Castro, tome as providências necessárias para solucionar os problemas elencados no Processo 
Digital nº 7906/2026 e o memorando nº 42/2026 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, sob pena de imediata instauração de procedimento para aplicação de penalização e 
demais cominações legais, incluindo a suspensão do direito de licitar e declaração de inidoneidade. 

 

Castro, 06 de maio de 2026. 
 
  
 
 

Victor Eduardo Kraeski 
Fiscal do Contrato nº 377/2025 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
 

Assinado digitalmente por VICTOR EDUARDO KRAESKI:09882844995
Razão: Eu sou o autor deste documento
Data: 2026.05.06 10:05:16-03'00'

Município de Castro
 Secretaria de Esporte

NOTIFICAÇÃO

Notificamos a empresa R&B RESTAURANTES LTDA,  Pessoa Jurídica de Direito 

Privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº  10.380.868/0001-18 para  que  tome  as  providências 

necessárias para solucionar os problemas elencados no Processo Digital nº 18580/2026 e o 

memorando  nº  95/2026  da  Secretaria  Municipal  de  Esporte,  sob  pena  de  imediata 

instauração de procedimento para aplicação de penalização e demais cominações legais, 

incluindo a suspensão do direito de licitar e declaração de inidoneidade.

Castro, 05 de maio de 2026.

Atenciosamente,

__________________________________
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